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BH sanciona lei que prevê desobstrução
de calçadas e vias públicas

A Prefeitura de 
Belo Horizonte 
sancionou a Lei 

12.044/2026, publicada 
no Diário Ofi cial do Mu-
nicípio no último sábado 
(20/6), que estabelece re-
gras para a desobstrução de 
vias públicas e passeios da 
capital. A norma determina 
que o poder público promo-
va a remoção de elementos 
instalados em logradouros 
sempre que forem identifi -
cados prejuízos à circula-
ção de pedestres e veículos.
Oriunda de projeto de lei 
do vereador Braulio Lara 
(Novo), aprovado pela Câ-
mara Municipal de Belo 
Horizonte (CMBH) em 
maio, com 28 votos favorá-
veis, a legislação tem como 
objetivo garantir a livre cir-
culação nos espaços públi-
cos e reforçar condições de 

Entra em vigor em 20 de julho após regulamenta-
ção da Prefeitura.

POLÍTICA
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Rodovias dominam prestação de 
contas da Seinfra na Assembleia

A situação das rodo-
vias estaduais foi o 
principal tema da 

prestação de contas apre-
sentada pelo secretário de 
Estado de Infraestrutura, 
Mobilidade e Parcerias, Pe-
dro Bruno Barros de Souza,  
ontem, segunda-feira , na 
Assembleia Legislativa de 
Minas Gerais (ALMG).
A audiência integra o pro-
grama Assembleia Fiscali-
za, que acompanha a exe-
cução das ações do governo 
estadual. Durante o encon-
tro, o secretário fez um ba-
lanço das ações da pasta 
entre maio de 2025 e abril 
de 2026 e respondeu a ques-
tionamentos de parlamenta-
res sobre obras, concessões 
rodoviárias, mobilidade e 
parcerias público-priva-
das. Deputados destacaram 
avanços em obras de infra-
estrutura, mas também co-

Ele respondeu críticas sobre concessões e escolas.

mobilidade urbana e aces-
sibilidade.
A medida prevê a retirada 
de estruturas permanentes 
instaladas em desacordo 
com a legislação munici-
pal, com foco na melho-
ria da segurança viária e 
na autonomia de pessoas 
com defi ciência, idosos e 
cidadãos com mobilidade 
reduzida. Segundo o texto, 
a desobstrução de calçadas 

é considerada fundamental 
para reduzir riscos de aci-
dentes e assegurar o direito 
de ir e vir. Durante a trami-
tação, a proposta foi deba-
tida pelos parlamentares. 
Defensores argumentaram 
que a iniciativa contribui 
para a organização do es-
paço urbano e fortalece o 
uso adequado das áreas 
públicas. Já os vereadores 
contrários alertaram para 

possíveis impactos sobre a 
população em situação de 
rua, citando decisões do 
Supremo Tribunal Federal 
(STF) que proíbem práticas 
de recolhimento forçado de 
pertences e ações de arqui-
tetura hostil.
A nova lei entra em vigor 

30 dias após sua publica-
ção, passando a produzir 
efeitos a partir de 20 de 
julho. Caberá ao Executivo 
municipal regulamentar os 
procedimentos de remoção 
e defi nir a destinação dos 
materiais recolhidos.

braram intervenções em tre-
chos considerados críticos 
da malha viária mineira. En-
tre os temas abordados este-
ve a concessão da MG-050, 
alvo de críticas relacionadas 
ao cumprimento de crono-
gramas e à necessidade de 
ampliação de investimentos 
diante do aumento do fl uxo 
de veículos.
Pedro Bruno afi rmou que o 
governo tem monitorado o 

contrato e identifi cado pon-
tos de descumprimento para 
cobrança da concessionária 
responsável pela rodovia.
Na apresentação, o secretá-
rio destacou os resultados 
do programa Caminhos 
para Avançar, que reúne 186 
empreendimentos rodoviá-
rios. Segundo ele, 115 obras 
já foram concluídas, 43 es-
tão em andamento e outras 
28 devem ser iniciadas.
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